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NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 005∕2020-CL - COSANPA. 

MODO DE DISPUTA FECHADO Nº 002∕2020-COSANPA-PA. 

  

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica e execução de obras e 

serviços de engenharia para adequações do sistema de medição para faturamento (SMF) para migração 

estimada de 148 (cento e quarenta e oito) Unidades Consumidoras, existentes e pré-selecionadas pela 

COSANPA, do Ambiente de Contratação Regulado (ACR) para o Ambiente de Contratação Livre (ACL) 

e gestão junto a CCEE, incluindo o fornecimento de materiais e equipamentos de acordo com os 

detalhamentos, que são partes integrantes deste TERMO DE REFERÊNCIA Nº 09/2020 USOS/DET. 

 

Em atenção ao questionamento formulado pela empresa Elétron Comercializadora de Energia LTDA, 

através do Oficio 00l/2020 – ECEL-PA, protocolado no dia 08 de Abril de 2020, às 12h50min, a 

Comissão de Licitação – CL, esclarece: 

 

QUESTIONAMENTO:  
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RESPOSTA:  

 

1- Apesar da intempestividade do questionamento da empresa Kroma Comercializadora de Energia 

LTDA, a Comissão o julgou pertinente e realizou a devida retificação do edital, conforme exposto na 

Nota de Esclarecimento Nº 004∕2020-CL – COSANPA, publicada no site da COSANPA. Ressalto que a 

Comissão de Licitação pode rever ou anular seus próprios atos, quando eivados de vícios. 

 

2- Foi dado provimento ao objeto analisado devido sua pertinência, independente da tempestividade do 

questionamento. 

 

3- É equivocada a citação do Art. 41 da Lei Federal Nº 8.666/1993, visto que, as licitações realizadas pela 

Companhia de Saneamento do Pará, são regidas pela Lei Federal Nº 13.303/2016. 
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4/5- A motivação para o adiamento da abertura do certame não se resume a retificação da Qualificação 

Econômico-financeira, Índice de Liquidez Corrente do edital, também foi considerado a dificuldade de  

Mobilidade/deslocamento para a realização da visita técnica de outras empresas/licitantes interessadas em 

participar do certame, conforme e-mail enviado pela empresa Targus Energia: 

 

 

 

 
 

 

Tal questionamento foi realizado com intuito a esclarecer, ainda, a Nota de Esclarecimento Nº 03-2020-

COSANPA, publicada no site no dia 06 de abril de 2020.  

 

Considerando que várias empresas manifestaram interesse em participação do presente certame e apenas 

duas conseguiram realizar a visita técnica devido ao estado de quarentena decretado pelo Governo do 

Estado do Pará, conforme Decreto 609 de 16 de Março de 2020 (Republicado em virtude de 

complementações adicionais-D.O.E. no 34.143, de 16-3-2020, no D.O.E. no 34.145, de 17-3-2020, 

D.O.E. no 34.151, de 20-3-2020 e D.O.E. no 34.160, de 27-3-2020 e DOE no 34.164, de 31-3-2020), 

causando dificuldade na mobilização de todos dentro do espaço territorial do Pará. 

 

Cabe ressaltar que a decisão de estabelecer o prazo original para a sessão de abertura da licitação, não 

causa prejuízo a COSANPA, uma vez que o processo não foi suspenso. Visando aumentar a segurança 

jurídica do processo, promovendo a ampliação da competitividade do certame, buscando garantir a 

melhor proposta para a Companhia. 

 

Belém (PA), 08 de Abril de 2020. 

 

Nicolas Augustus André Nazareth 

Presidente da Comissão de Licitação 

 


